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RESUMO DO OBJETO
O Presidente da Câmara Municipal de Baraúna, Estado da Paraíba, decreta recesso administrativo e funcional no
âmbito do Poder Legislativo municipal no período de 23 de junho de 2022 a 1º de julho de 2022, em razão do recesso
legislativo ordinário (20/06/2022 a 20/07/2022) e das comemorações dos festejos juninos, excetuando-se os Setores
Financeiro, Contábil e Jurídico, que continuarão prestando serviços de forma externa e remota para execução de
receitas e despesas orçamentárias e atendimento a situações jurídicas fortuitas, com fundamento na Lei Orgânica
Municipal e na Constituição Federal, entrando a portaria em vigor na data de sua assinatura, em 21 de junho de 2022.
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